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Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete, às 09 horas, no Instituto de

Previdência dos Servidores do Distrito Federal, situado no SCS Quadra 09, Bloco B, 1°

Subsolo, Edifício Parque Cidade Corporate Brasília/DF, realizou-se a trigésima sétima

reunião extraordinária do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores do

14

Distrito Federal - CONFIS/IPREV/DF, instituído pela Lei Complementar n° 769, de 30 de

junho de 2008, como Órgão responsável por supervisionar a execução das políticas do

Conselho de Administração e o desempenho das boas práticas de govemança da unidade

gestora única do Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal, voltado ao

acompanhamento e a fiscalização do funcionamento da entidade e seus planos de benefícios,

presidida pelo Senhor Adamor de Queiroz Maciel, que convidou a mim, Ana Claudia

Rodrigues de Sousa dos Santos para secretariar a sessão. Estiveram presentes os

Conselheiros Titulares: Adamor de Queiroz Maciel e Caio Abbott. O Presidente informou

que a convocação para a realização desta reunião se deu em razão da posse de novos

conselheiros, bem como a continuação dos trabalhos com vistas à elaboração do parecer da

prestação de contas referente ao exercício do ano de 2016. Registra-se que por motivo de

força maior, os conselheiros suplentes não compareceram à sessão. Item I - Recomposição

do Conselho Fiscal com a posse dos novos Conselheiros designados pelo Decreto N° 37.980

de 27/0112017, publicado no DO DF Edição N° 21 de 30/0112017. O conselheiro Barão Mello

da Silva não compareceu a reunião, em razão de cumprimento de agenda, e o conselheiro

Maurílio de Freitas compareceu à reunião, contudo, não foi empossado tendo em vista a não

apresentação da completa documentação exigida pela legislação vigente. Item 11 - Prestação

de contas referente ao exercício do ano de 2016. Após a leitura e análise da documentação

referente ao balanço orçamentário e patrimonial os conselheiros destacaram que a dotação

inicial para o Iprev/DF, publicado no DODF N° 250 de 31.12.2015 é na ordem de R$

6.173.718.533,00 com as seguintes distribuições: a) Previdência, R$ 6.099.797.876,00 s;;end

R$ 160.591.658,00 oriundos do Tesouro Distrital, R$ 1.622.478.137,00 transferidos vela •
,
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31 União via Fundo Constitucional do Distrito Federal para despesas das áreas de saúde e

32 educação e R$ 4.316.728.081,00 .oriundos de contribuições patronais e de servidores,

33 compensação previdenciária e remuneração de aplicações financeiras; b) Administração geral

34 - R$ 19.129.232,00. Além dos custos de manutenção, incluem-se as despesas com pessoal e

35 encargos sociais dos servidores do Instituto, estimados em R$ 5.600.000,00; c) Tecnologia da

36 informação - R$ 150.000,00; d) Comunicação social - R$ 150.000,00; e) Custódia e

17 reintegração social - R$ 40.000,00; f) Outros encargos sociais - R$ 54.451.425,00. Os

38 conselheiros relataram que ao longo do exercício, o orçamento do Instituto sofreu alterações

39 que redundaram em acréscimo liquido de recursos da ordem de R$ 1.335.203.432,00.

40 Destacaram que foram 41 decretos e 3 leis para: cancelar recursos do Instituto em favor de

41 outras unidades orçamentárias, no montante de R$ 154.914.654,00; suplementar o orçamento

42 R$ 461.172.629,00; excesso de arrecadação no montante de R$ 271.740.238,00 e incorporar

43 recursos de superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 757.325.427,00.

44 Portanto, o valor bruto do orçamento para o exercício foi de R$ 7.508.921.965,00. Os

45 conselheiros observaram que a receita própria prevista para o exercício totalizou R$

46 6.751.513.669,00, verificaram também que ao fim do exercício, a arrecadação atingiu R$

47 6.162.884.634,00 ou 8,7% abaixo do esperado. Averiguaram que as despesas previdenciárias

48 atingiram R$ 5.676.017.383,00, ficando o restante destinado às demais despesas do Instituto,

49 sendo elas Administrativas, Ressarcimentos, Indenizações e Restituições e Sentenças

50 Judiciais; que os recursos orçamentários foram distribuídos em 39 Programas de Trabalho, e

51 que ainda assim, cerca de 50% - 19 Programas de Trabalho - PTs não foram executados. Dos

52 15 PTs destinados às despesas previdenciárias, 7 não foram executados. Em relação aos

53 investimentos, a carteira do Iprev/DF distribuída em 39 fundos totalizou R$

54 3.213.965.567,47. Conforme dados divulgados por meio de demonstrativo encaminhado a

55 este Conselho, a compensação previdenciária apresentou um total de R$ 212.605.835,13,

56 contudo, existindo um fluxo de atraso na ordem de R$ 24.165.973,59. O Fundo Capitalizado

57 ao final do exercício apresentou um resultado patrimonial superavitário

58 1.770.627.556,69, enquanto que o Fundo Financeiro apresentou um déficit

59 63.756.934,72. Item lU - Informes gerais. Sobre o item o Presidente deu c' ncia aos

60 conselheiros das seguintes publicações: Decreto N° 37.980 de 27/01/2017, qu desi
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61 membros para a recomposição do CONFlS; publicação da Representação o 11/2016-DA do

62 Ministério Público e Lei Complementar N° 920 de 1/12/2016. Sobre a Lei, o presidente fez a

63 leitura do artigo 1° onde consta que fica autorizado o lprev/DF a reverter recursos para o

64 DFPREV, logo, com base no inciso lII do parágrafo lOdo artigo 73 da Lei Complementar

65 769/2008, após discussão, os conselheiros manifestaram entendimento de que compete ao

66 Conselho de Administração aceitar ou não a reversão estabelecida na referida lei e

67 deliberaram que será encaminhado ao CONAD expediente informando o entendimento deste

68 Conselho visando exame daquele Conselho e em seguida, o presidente encerrou a reunião às

69 17 horas e 30 minutos, eu Ana Claudia Rodrigues de Sousa dos Santos lavrei a presente ata

70 que após lida, foi aprovada pelos onselheiros.
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LISTA DE PRESENÇA - 37a Reunião Extraordinária

Data: 06 de fevereiro de 2017
Horário: 09h
Local: SCS QUADRA 09 BLOCO B, 1º SUBSOLO, EDIFíCIO PARQUE CIDADE CORPORATE
BRASíLlA/DF

Conselheiros Titulares//
Nome

Adamor de Queiroz Maciel
Caio Abbott
Maurílio de Freitas

Conselheiros Suplentes
AssinaturaNome

Jomar Mendes Gaspary ~~.LTOlJJ
Barão Mello da Silva iiA.L.TOU
Eliete Santos da Silva fALTOU

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL
SCS QDA 09 BL. B 1° SUBSOLO. ED. PARQUE CIDADE CORPORA TE. BRASíUNDF

FONE: 32236-118

-- --- ------ ---------
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Convocatória n° 02/2017 /IPREV /CONFIS

Brasília/DF, 01 de fevereiro de 2017.

Prezados (as) Conselheiros (as),

o Presidente do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Distrito Federal, no uso de suas atribuições, CONVOCA os membros deste Colegiado

para a 37Q Reunião Extraordinária, a realizar-se no dia 06 de fevereiro de 2017 (segunda-

feira), às 9 horas no SCS Quadra 09 Bloco B 1° Subsolo, Edificio Parque Cidade Corporate,

Brasília/DF, com a seguinte ordem do dia:

1) posse de conselheiros designados pelo Decreto N° 37.980 de 27/01/2017;

2) prestação de contas referente ao exercício do ano de 2016;

3) informes gerais.

Maciel
NFIS

rNSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL
SCS QDA. 09 BL. B 1° SUBSOLO, ED. PARQUE CIDADE CORPORATE, BRASÍUA-DF

FONE: 3226-6418



PÁGINA 4 Diário Oficial do Distrito Federal

SINDICATO DOS !'RAO FED EM S E PREVllJENClA SOCl!\L Nt) (lI'
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INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL
CONSELHO FISCAL

ATA DA TRIGESJMA SÉTIMA REUNIÃO EXTRAORDI:->ARI,A!
Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. às 09 horas, no Instituto de
Previdência dos Servidores do Distrito Federal, siruado no SCS Quadra 09, 810<;0 B, ]0

~iã~s~~°tra~~á~~lritd~qc~n~~1~~eF~~~d~tÍn~i~~~~i~eDfo;e~id~~~i;sdo:~~it~~~:ss~~lDis~~~
Federal> CONFlSIlPREV/DF, instituido pela Lei Complementar n" 769, de 30 de junho de

i~~lni~t~Oã~rl~od~essr~~~~~lfao;~fse~i~~~~:rd::~~~~:~ç~da~~llài~d~~~st~~nt~lil~~â~
Regime Pr6prio de Previdência Social do Distrito Federal. voltado ao acompanhamento e a
fiscalização do funcionamento da entidade e seus planos de beneficies. presidida pelo Senhor
Adamor de Queiroz Maciel, que convidou a mim, Ana Claudia Rodngues de Sonsa dos
Santos para secretariar a sessão. Estiveram presentes os Conselheiros Titulares: Adamor de
Queiroz Maciel e Caio Abbott. O Presidente informou que a convocação para a realização
desta reunião se deu em razão da posse de novos conselheiros, bem como da continuação dos
trabalhos com vistas à elaboração do parecer da prestação de contas referente ao exercício do
ano de 2016. Registra-se que PÇ:r motivo de força maior, os conselheiros suplentes não
compareceram à sessão. Item I - Recomposição do Conselho Fiscal com a posse dos novos
Conselheiros designados pelo Decreto N 37.980 de 27/01/2017. publicado no DODF Edição
N° 21 de 30/0 l/2D 17. O conselheiro Barão Mello da Silva não compareceu a reunião, em
razão de cumprimento de agenda, e o conselheiro Maurílio de Freiras compareceu à reunião,
contudo, não foi empossado tendo em vista a não a~resentaçãoda completa documentação

d~i~gile~p~sgi:li~icizr~i~e~~ál:;~d!1dO~~~~a;t~~àoe~~f~::~t~e~e~eb~1a~1~OexOer~c~~~~n~~i~n~
patrimonial os conselheiros destacaram que a dotação inicial para o Iprev/DF, publicado no
DODF N° 250 de 31.12.2015 é na ordem de RS 6.173.718.533,00 com as seguintes dis-
tribuições; a) Previdência, R$ 6.099.797.876,00 sendo R$ 160.591.658,00 oriundos do Te-
souro Distrital, R$ 1.622.478.137,00 transferidos pela União via Fundo Constitucional do
Distrito Federal para despesas das áreas de saúde e educação e RS 4.316.728.081,00 oriundos

~~li~~~~~uhÇn~e;cfi~;~~n~~sid~1nf;~~~e~er~l~el~~t~~.~3~~b~~I~il~~~do~c~I~~~;ad!om~~
nutenção, incluem-se as demesas com leessoal e encargos sociais dos servidores do Instituto,

~~i:;:g~~;o es';;ci~l$ • 5~~Oi~00ó~~:03~ e)ec8~;~gdta dea r~i~~~r~~~~ ~O~i~] 1.5~~0~§.gbo~60ff)
Outros encargos sociais - R$ 54.451.425,00. Os conselheiros relataram que ao longo do

d~e~~~~~o~g!Ç~~d~~od~od$sIi.~j5.20~432,~Õ~abõc~~a~~~a~du~cda1~r~~e4\ad~~~~~~soeh;ui~~~ara:cancelar recursos do Instituto em favor de outras unida~esor8amentárias, no montante

~~~~~~~t~lte6~~,g~;1:7fJ~23S~ÓÕeOi~~~;~r~~or~$u~~~'à~~~~~~;~vflefi~~:~~~j~~d~~~~~gí~~~
Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/0812001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.lJI~,
pelo código 500 120 17020900004
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anterior. no valor de R$ 757.325.427,00. Portanto, o valor bruto do orçamento para o
exercício foi de R$ 7.508.921.965,00. Os conselheiros observaram que a receita própria
prevista para o exercício totalizou RS 6.751.513.669,00. verificaram também que ao fim do
exercício, a arrecadação atingiu R$ 6.162.884.634,00 ou 8,7% abaixo do esperado. Ave-
riguaram que as despesas prcvidenciárias atingiram R$ 5.676.017.383,00. ficando o restante
destinado as demais despesas do Instituto, sendo elas Administrativas, Ressarcimentos, In-
denizaçôes e Restituições e Sentenças Judiciais; que os recursos orçamentários foram dis-
tribuídos em 39 Programas de Trabalho, e que ainda assim, cerca de 50% - 19 Programas de
Trabalho . PTs não foram executados. Dos 15 PTs destinados às despesas previdenciárias, 7
não foram executados. Em relação aos investimentos, a carteira do IprevlDF distribuída em
39 fundos totalizou R$ 3.213.965.567.47. Conforme dados divulgados por meio de de-

de°Rs;r~ii2~3~~35~1~~~~~;t~d~~ ;~i~~i~S~':mcfr:;i~nd:~~J~e~!d~:dc~~ri~eaf{Ss~4.t?65~~j~;~~
O Fundo Capitalizado ao fmal do exercício apresentou um resultado patrimonial supe-
ravitário de RS 1.770.627.556.69. enquanto que o Fundo Financeiro apresentou um déficit de
R$ 63.756.934.72. [tem III . Informes gerais. Sobre o item, o Presidente deu ciência aos

~;~~~~~rg:rad~ r:~~~i;~~içf:~~cê~NFI~~~~bt~c~~;~:~~ ~:s;:~~~;~P 'I tJ20 1g:~lnd~
Ministério Público e Lei Complementar N° 920 de 1/l2/2016. Sobre a Lei, o presidente fez
a leitura do artigo IU onde consta que fica autorizado o IprevlDF a reverter recursos para o
DFPREV. logo. com base no inciso III do parágrafo IOdo artigo 73 da Lei Complementar
769 2008. após discussão, os conselheiros manifestaram entendimento de que compete ao
Conselho de Administração aceitar ou não a reversão estabelecida na referida lei e de-
liberaram que será encaminhado ao CONAD expediente informando o entendimento deste
Conselho visando exame daquele Conselho e em seguida, o presidente encerrou a reunião às
17 horas c 30 minutos. eu Ana Claudia Rodrigues de Sousa dos Santos lavrei a presente ata
que após lida. foi aprovada pelos Conselheiros.

SECRETARIAI)E ESTAnO DE F'AZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

DESPACHO DE [l\'DEFERIMENTO N" 022/2017 - SUREC/SEf
PROCESSO 01": 125.000.711/2016. INTERESSADO: CARREFOUR COMERCIO E I
DÚSTRIA LTDA. CN.PJ:45.543.915/92i9-77. CF/DF: 07.312.810/027-91. INTERESSADO:
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. CNPJ: 45.543.915/0202-98. CFIDF:
07.312.8101018-09. ASSU\'TO: SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO DECRETO N"
34.063/2012.
A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL. neste ato representada por seu SUBSECRETÁRIO. no exercício da
competência prevista no artigo S", § 1°, do Decreto n" 34.063, de 19 de dezembro 2012, com
fulcro no artigo 24 da lei nO 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições
do Decreto n" 18.955. de 22 de dezembro de 1997. e de acordo com o Parecer n" 03612017
- NUPES/GEESP COTRVSUREClSEF, DECIDE INDEFERIR o pleito constante do pro-
cesso acima mencionado. Fica assegurado aos interessados o direito a recurso desta decisão,
ao Secretário de Estado de Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação,
conforme parágrafo 4° do artigo 3° do Decreto n° 34.063/2012.

BrasilialDf. 02 de fevereiro de 2017.
HORMINO DE ALMElDA ruNlOR

Subsecretário da Receita

COORD~NAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOlUÇÃO DE CONSULTA N": 1/2017
PROCESSO N": 0042-003042/2016
r-Nota Fiscal Eletrônica ~ NF-t,. Devolução de mercadorias, por contribuinte do rCMS, e não
do IPI. adquiridas de contribuinte do ICMS e do IPL É imprescindível restaurar a situação
fiscal anterior à entrada das mercadorias no estabelecimento adquirente. O valor do [PI
devolvido deverá ser informado no campo relativo a outras despesas - "vOutro", a fim de
compor o valor total da nota fiscal de devolução de mercadorias. permitindo assim a
correspondente validação da NF·e. Todavia. a partir de 1c de agosto de 2017. o valor do IPl
devolvido deverá ser indicado no campo "vIPIDevol", o que atenderá à nova regra de
validação que consta da versão 1.00 da NT 20161002. O valor do IPI devolvido e sua
respectiva base de cálculo também devem ser informados no campo "informações com-
plementarcs" da i'JF-e. 2·MALlIA FISCAL As inconsistências atualmente analisadas pelo
fisco estão previstas na lN nOI3/2016.
I· Relatório
1. Pessoa jurídica de direito privado, optante pelo regime diferenciado e favorecido a ser
dispensado às rnicroernpresas c empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União,
dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios, o Simples Nacional, estabelecida no
Distrito Federal. formula Consulta sobre emissão de documento fiscal relativo ao Imposto
Sobre Circulação de Mercadorias e Sobre a Prestação de Serviço de Transporte Interestadual
c lnterrnunicipal e de Comunicação (lCMS), em caso de devolução de mercadorias ad-
quiridas com incidência do Imposto sobre Produtos lndustrializados > LPI.
2. Em linhas gerais. o Consulente relata que adquire mercadorias de outros contribuintes do
ICMS. muitos deles enquadrados como indústria, por conseguinte contribuintes do Imposto
sobre Produtos Industrializados . IPI.
3. Aponta que. em caso de emissão de nota fiscal eletrônica de devolução de produtos
adquiridos de industrial, não conseguiu localizar na legislação distrital a possibilidade de
indicar, nos campos próprios do documento cm questão, a base de cálculo c o valor do
IPI.
4. Relata quc. tendo em conta a execução pelo Fisco Distrital dos procedimentos descritos
como MALHA FISCAL, restou necessário formalizar. ipsis litteris, os seguintes questio-
namentos:
l. Nos casos de devolução de compras, a empresa contribuinte do ICMS no território do
Distrito Federal pode destacar. nos campos próprios do documento fiscal descrito como Nota
Fiscal Eletrônica o valor da base de cálculo e do IPl relativos à operação original?
2. Não podendo destacar nos campos próprios, poder-se-ia incluir o valor da base de cálculo
c do IPI relativos á operação origmal, no campo informações complementares da nota fiscal
eletrônica de devolução emitida pelo contribuinte do ICMS no Distrito Federal?

3. Sendo feito no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES o registro da base de
cálculo e do valor do IPI relativos à 0reração original. O valor do IPI deve ser acrescido ao

4~IWa~~~Jod~ ~~~a F~~C~o;I~~n~: p;,:~~~I~~ã~:nstando os dados em rNFORMAÇÔES
COMPLEMENTAR~S da nota 5scal de devolução, por esse motivo a em~resa contribuinte
~~S~i~~A[?ederal incorrerá na possibilidade de ser inclusa no programa ALHA FISCAL

~~a~e~~;~~ ~~ri~çcàoons~~emdo it~ 9:~~~n~t$i~:~6fn~c:;ã:dol·flr.dt~~, 2nOã~/~5~
Obri~atoriedade no cumprimento. Contudo. essa orientação pode ser adotada por contribuinte

~~slol~~on~8s~tri~~ ~~~~,:li~n3~an~~~:;'~r~SJ~J01T~ s'6a~~~a~ohr~M~~ta que o ano 57 da
(...)
II - Análise
5. Trata a presente consulta de questionamentos sobre a base de cálculo e valores a serem
destacados na nota fiscal eletrônica > NF·e. em relação ao ICMS e IPI, emitida por con-
tribuinte apenas do primeiro imposto e optante pelo Simples Nacional. em um contexto de
devolução de mercadorias adquiridas de indústria estabelecida em outra unidade federada

~UFd' Regulamento do ICMS- RICMS, materializado pelo Decreto n" 18.955, de 22 de
dezembro de 1997, prevê:
Art. 237. Nos casos de devolução de mercadoria. total ou parcial, por qualquer motivo,
efetuada por contribuinte do imposto, será emitida ota Fiscal modelo I ou l-A, com
destaque do imposto. para acompanhar a mercadoria devolvida. a qual conterá, além dos
demais requisitos. os seguintes:
(...)
§ 4° Na operação interestadual de devolução, total ou parcial, de mercadoria ou bem,
inclusive os recebidos em transferência, aplicar-se-à a mesma base de cálculo e a mesma
aliquota constantes no documento fiscal que acobertou a operação original de recebimento da

7.eO~fjSTE ~LNrÉFn~C7,n~~b\ic1JoMn~-~:2r~~Oficial da União, de 5 de outubro de 2005,

tL~~~ra ct;ri~~~ ~~;tt~stituida a Nota Fiscal Elerrônica . NF.e. que poderá ser utilizada
pelos contribuintes do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI ou Imposto sobre
Operayões Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Trans-
f~rtã N~~eFi=~~~I~oT:Íomlu~~ct~;e de Comunicação - ICMS em substituição:

11 - à Nota Fiscal de Produtor, modelo 4.

klmbora haja previsão de campos relativos ao IPl na NF-e. certo é que eles destinam-se à
utilização pelas empresas sujeitas a esse imposto e serão utilizados quando da emissão de

g~omRI~~~:D~s ~~i~el~ç~~ 1~~~Sld6~~~~~~~1 ~~~ars,re~l~~~~. "informações com-

~~~85t.arÃs'~~~ eFis~~I~~leí~P1°~o~~~á~ ~~~iC:~~d:~s e campos próprios, as seguintes
indicações:

~'i?I - quadro "Informações Complementares", com os seguintes campos:
a) campo "Informações Complementares". destinado a mfonnações de interesse do emi-
tente;
(...)
M. 154. É permitido nos documentos fiscais (Convênio SINIEF sin°, de 15.12.70, art. 7°,
§ 2"):r . acrescentar indicações necessárias ao controle de outros tributos. desde que atendidas
as normas da legislação de cada um deles;

~ú~c::~~i~~jrc~~~~~r~~e~~~~~~ec~~tr~~i~~típJ;u~o n:~s~hd~ ~ITii~~~~~e~o: d::C~za;
mentos em operações nâo sujeitas a esse tributo:
IV- (...) .
10. Àssim. nos termos desses dispositivos, se a empresa ~ue devolve mercadorias não é

i~cl~!f~~nit~di~~n~~I'a b~t:eo le°~ãi~aul~n~o:;;:·I~p~~t~~~&fn~'I~~~~~~?IT~~O~f~~~~~ã~e~~
remessa das mercadorias pelo fabricante.
11. O valor do IPI ~ue se devolve também deverá ser informado no campo "outras despesas
acessórias· vOutro , a fim de compor o preço final da NF-e de devolução e, desse modo,
permitir sua validação. Não haverá destaque nos campos próprios destinados ao IPl e à sua
respectiva base de cálculo. Orientação também nesse sentido foi emitida pela Secretaria de
Fazenda do Estado de São Paulo. por meio da Resposta à Consulta Tributária n" 79512012,
de 18 de janeiro de 2013,_ que teve a seguinte ementa:
ICMS - N~-e - DEVOLUCAO DE MERCADORIA EFETUADA POR ESTABELECI-
MENTO NAO-CONTRIBUJ'NTE DO IPI.

~o~t~b~~!~~ ~~ }~l,~~~:~á~~r ni~d7coidOF~6c~~~~oa~~~~~~ 1dic%t~~~I:ciIr::;on~a~~secé~~~
plementares" da NF-e emitida para acobertar a devolução e adicionado ao seu valor total.

rr:a 6~e~~mv!jg{d~~~~áOtihtblZi sc~:ag~m~aurad~en~ec:~~~~i~~utras Despesas Acessórias"
da NF-e de devolução como mecanismo operacional destinado exclusivamente a viabilizar a
validação e autorização para a emissão do documento fiscal eletrônico.

~;sta~':!r c~s~i~ç1~v~~g:l~ ~i~~~~d~s1:~à ~16r~~~e~t~ e~ ~aid;e I~uee~ag~~:~ji~e~~~ald~

~~~!~nd~ IB~s~~~í~~ed:~~!~~'d~ecálc~rd'~~~P~~~ ~e":~l~~ d~lPjnd~C:le~ ~~nl~n~~~~~

I~. ~~~I~~n[~:!ralaõeJF:~"leId~:gl~~~~:' entretanto, deverá estar incluído o valor do IPI, a

~~o~~i~~ee n~ov~l~~ t~~~rd~ç~o~~tf1s~al~~rd~o~~lud~ond~ ~~~~~~~~~~ do produto a ser
14. Em que pese tudo isso, saliente-se que não cabe a essa Subsécretaria de Receita emitir
Consulta sobre imposto de competência federal, no caso o IPI. Dessa forma, o Consulente
necessita respeitar tanto a legislação distrital. no tocante ao ICMS, quanto a legislação
federal. no tocante ao IPI.
15. Avançando no esclarecimento das perguntas elencadas na peça inicial do Consulente. à
ordenarão ~or ele conferid& temos a Instrução Normativa desta Subsecretaria da Receita •

~g~iOdO~'na eo~~r~~i~~~li~~Çã~ ~~l W,tH~S~~sêxtdgsD~:rr~~e~eoJe~a~s <1i;!~ri:;~x~ ~~ic~

~ri~~tr::çõ~ C!~Ssoiu~i~~~r ~~d~n~g:ldi~~~~~ci!il;::~~~da~sse recurso. assim como as
16. essa J~ são apresentados os casos numerados de I (um) a 17 (dezessetc) que são as
hipóteses atualmente verificadas pelo MALHA FISCAL. Ocorre que o caso apresentado pelo
Consulente, quanto ao modo correto de lançamento do IPI na NF·e de devolução e seu
respectivo registro, não fazem parte das hipóteses listadas.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://\Vww.in.gov.~.
pelo código 500 120 005סס170209

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.20Q-.2 de 24/08/2001. que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - leP-Brasil.


